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AUTÓGRAFO Nº 40 – DE 31 DE MARÇO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 33/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 205/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º As piscinas privativas, coletivas e públicas instaladas no Município de Votuporanga 

deverão conter: 

I - ralos de sucção com dispositivo antiaprisionamento; 

II - sistema de desligamento automático da bomba em caso de obstrução ou bloqueio do 

ralo; 

III - botão de emergência, a ser instalado próximo à piscina, destinado ao desligamento da 

bomba em caso de obstrução ou bloqueio do ralo; e 

IV - instalação de, no mínimo, dois ralos de sucção, a fim de permitir a divisão da pressão. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, as piscinas classificam-se em: 

I - privativas: destinadas ao uso doméstico restrito; 

II - coletivas: localizadas em clubes, hotéis, academias, escolas, edifícios, condomínios 

residenciais, hospitais, centros de reabilitação ou outras instituições públicas ou privadas em que 

haja uso coletivo mediante critérios como associação, matrícula, hospedagem, moradia ou 

internação; e 

III - públicas: destinadas à utilização pelo público em geral. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 

penalidades, progressivamente: 

I - advertência; 

II - multa de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município-UFM; 

III - interdição do equipamento ou estabelecimento, em caso de reincidência ou risco 

eminente à segurança. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos após 180 (cento 

e oitenta) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de março de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

31 de março de 2026. 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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